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                                                      INDICAÇÃO N.º 34/2026 
 

 
 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 
Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue:  
 

REALIZAÇÃO DO ESTUDO PARA CRIAÇÃO DE UM GRUPO 
OFICIAL DE WHATSAPP ENVOLVENDO A PREFEITURA 
MUNICIPAL E OS EMPRESÁRIOS DO MUNICÍPIO, COM A 
FINALIDADE DE PROMOVER MAIOR TRANSPARÊNCIA E 
PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS PÚBLICAS, ESPECIALMENTE 
NAS COMPRAS DIRETAS. 
 

 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
        A presente indicação tem como objetivo principal facilitar a comunicação entre o 
Poder Público e o setor empresarial local, permitindo que os comerciantes e prestadores 
de serviços tenham acesso rápido e direto às demandas da Administração Municipal. 
 
        A criação de um canal direto de comunicação, como um grupo de WhatsApp, 
possibilitará: 
 
* Maior divulgação das compras diretas realizadas pela Prefeitura; 
* Incentivo à participação dos empresários locais nos processos de aquisição; 
* Fortalecimento do comércio do município, gerando emprego e renda; 
* Transparência e agilidade na comunicação institucional; 
* Valorização dos fornecedores locais, contribuindo para o desenvolvimento econômico 
da cidade.  
         Dessa forma, a medida é simples, de baixo custo e com grande potencial de impacto 
positivo para a economia local e para a gestão pública. 
 
 
 
 
                                                                                               Sala das sessões em 30 de abril de 2026. 

 

LEANDRO RIBEIRO DE CASTRO - vereador autor 
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